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muitas vêzes, contra o interêsse dos empr~
gadores. 

9. Aliás, situação semelhante já foi ob
jeto de exame desta Comissão, através do 
parecer emitido no processo DASP n' 
366-62, publicado DO Diário Oficial. de 12 
de fevereiro de 1962. 

10. Assim, no caso de consulta, cabe ao 
interessado afastar-se do cargo que exerce 
no Banco do Brasil S. A., com perda do 
vencimento e demais vantagens, enquanto 
estiver no desempenho das funções de 
membro classista da Junta ae Julgamento 
e Revisão do IAPB. 

11. Diante da necessidade de aplicar-se 
essa orientação, emanada de disposições le
gais expressas, em todos os casos existen
tes, somos por que o presente processo seja 
transmitido ao Banco do Brasil S. A., para 
as providências cabiveis, sem prejuízo da 

comunicação 80 consulente dos têrmos dês
te parecer. 

C.A.C., em 25 de maío de 1965. -
fosé Medeiros, Relator. - Hilton de Car~ 
valho Briggs. - Célio Fonseca. - Aluisio 
Xavier MOreira. - Corsindio Monteiro da 
Silva. - Heitor C/eisthenes Pedro de Fa
rias. - Plínio de Carvalho Werneck. 

Submeto, nos têrmos do § 3' do art. 15, 
do Decreto n' 35.956, de 2 de agôsto de 
1954, o presente parecer à aprovação do 
Sr. Diretor-Geral do DASP. 

Brasilia, 15 de junho de 1%5. - Tosé 
Medeiros, Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovo. - Em 18 de junho de 1965. -
Luis de Lima Cardoso, Substituto do Di
retor-GeraI. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - SERVIDOR DE AUTARQUIA -
REPRESENTANTE DO IAPB 

- A função de repr~sentante do IAPB com funções defi
nidas e permanentes e remuneração mensal equivale a cargo para 
o efeito de aettmulação remunerada. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N' 10.827-64 

PARECER 

Consulta a Gerência do Banco do Brasil 
S. A., de Videira (SC), se Caixa Estagiá
rio daquele estabelecimento de crédito 
pode exercer, em regime de acumulação, a 
função de Representante do IAPB da
quela Cidade. 

2. Consta do processo que o interessado 
percebe gratificação mensal a título de prO 
labore, cujo valor corresponde "à densida
de bancária loca\", não existindo qualquer 
vínculo empregatício com aquêle Instituto. 

3. Dentro do entendimento dominante, 
a função de Representante, nas condições 
referidas, constitui emprêgo para efeito de 
aplicação do regime de acumulação de car
gos não se incluindo na exceção contida no 
parágrafo único do art. 2" do Decreto n' 
35.956, de 2 de agôsto de 1954, na reda
ção dada pelo Decreto n" 36.479, de 19 de 
novembro de 1954. Isto porque se trata de 
um conjunto de atribuições ou tarefas de
finidas, de caráter permanente e com remu
neração mensal certa, elementos caracteri
zadores do conceito de emprêgo, que equi
vale a "cargo", para efeito de incidência 
nas regras de proibição de acumular. 
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4. Nestas condições, &Omos por que se 
respoDda negativamente à consulta, salvo 
melhor Juizo. 

C.A.C., 24 de maio de 1966. - Cor:
síndio Monteiro da Silva, Relator. - José 
Medeiros. - Hilton de Carvalho Briggs.
Célio Fom.eca. - José Maria dos Santos 
Araújo Cavalcanti. - Ladislau Godofredo 
DW Carneiro Netto. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA 
MISTA -IRB 

Submeto nos tênnos do I 3· do art. 15, 
do Decreto nO 35.956, de 2 de março de 
1954, o presente parecer à aprovação do 
Sr. Diretor-Geral do DASP. 

Brasília, 31 de maio de 1966. - José 
Medeiros, Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovado. Em 3 de junho de 1966. -
Luís Vicente B. de Ouro Préto, Diretor
Geral. 

SOCIEDADE DE ECONOMIA 

- O Instituto de Resseguros do Brasil, sendo uma sociedade 
de economia mista, está sujeito, quanto aos seus empregados, ao 
regime das acumulações remuneradas. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIço PúBLICO 

PRocEsso N' 2.107-65 

PARECER 

Submeto ao Secretário-Geral do Conse
lho Nacional de Estatistica, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatistica ao 
exame da C. A. C. o presente processo, 
que cuida do exercicio em regime de 
aaunu1açAo. em que incide Elson Teixeira 
de Oliveira. do cargo de Escriturârio-Da
tilógrafo do Instituto de Resseguros do 
Brasil, com o de Datilógrafo do referido 
Conselho. 

2. A consulta não ofea-ece a menor di
ficuldade na formulação da resposta. 

3. Cumpre, preliminarmente, esclarecer, 
pera dirimir dúvida existente no processo, 
que o Instituto de Resseguros do Brasil é 
uma entidade de economia mista. como tal 
definida 00 Decreto-lei n" 1.186, de 3 de 
abril de 1939, e, conseqüentemente, com
preendida no art. 2" do Decreto n' 35.956, 
de 2-8-54. com a redação dada pelo de nO 
36.479. de 19 de nov~mbro de 1954, que 
aSl!im se enuncia: 

"Art. 2' A expreasAo "cargo" para 
efeito dêste Decreto compreende OI car
gos criados por lei, as funções de extra
numerârio de qualquer modalidade e tôdas 
as outras que hajam sido instituidas com 
denominação própria, número determinado 
e retribuição certa, pelo Poder Público fe
deral, estadual ou municipal, na adminis
tração centralizada ou na autârquica, em 
sociedades de economia mista e emprêsas 
incorporadas ao patrimônio público." 

4. A1iãs, a disposição transcrita decor
re do estatuído no art. 189 da Lei n· 1.711, 
de 28-10-52. 

5. Por outro lado, dentro dos critérios 
estabelecidos pela Constituição federal. 
apenas três categorias funcionais do con
templadas com as regras de exceção à 
proibição de acumular, quais as de juiz, de 
professor e de técnico. 

6. A hipótese configura sem dúvida al
guma exercido cumulativo de dois cargos, 
quais 08 de Escrtturârio-Datilógrafo e de 




